
Um novo olhar para a população 
em situação de rua

A RUA
NÃO É ESCOLHA



CAMPANHA
2025

O Dia Nacional de Luta da População em Situação de Rua é comemorado em 19 de agosto. A data é 
uma referência ao "Massacre da Sé", que ocorreu em 2004, na capital paulista. Neste ano de 2025, 
o Ministério Público fará uma campanha  entre os dias 18 a 22 de agosto para reforçar a 
importância de falar sobre o tema e aderir à Semana Nacional de Luta da População de Rua.



CAMPANHA 2025

A campanha tem o objetivo de dar visibilidade àqueles que 
vivem à margem da sociedade e destacar a importância de 
políticas públicas que assegurarem os direitos da população 
em situação de rua.

Para chamar a atenção sobre a realidade enfrentada pela 

população em situação de rua, serão produzidos cards, 

matéria para o site/intranet e vídeos que mostram a 

situação de invisibilidade, desmistificam preconceitos e 

destacam direitos como moradia, alimentação e saúde.



Conteúdos 
Propostos
Conteúdos 
Propostos

4 conteúdos de 
redes sociais

matéria para site 
e intranet

release para a 
imprensa

cartaz para envio 
interno



18/08
• matéria para site e intranet
• reels teaser da campanha
• release para a imprensa

19/08
• vídeo institucional com 

representante do MP
• cartaz para envio interno

21/08
• carrossel ADPF 976

22/08
• carrossel no instagram

Cronograma



VÍDEO INSTITUCIONAL
Publicação de um vídeo institucional nas 
redes sociais dos Ministérios Públicos 
participantes, destacando o tema da 
campanha e a importância do 
acolhimento e das políticas públicas para 
a população em situação de rua.

OBS: Vídeo pode ser com 
algum representante do 
MP que seja liderança na 
pauta.



REELS NO INSTAGRAM
Vídeo curto e forte sobre a campanha 
com texto emocional e tirando 
estereótipos de frases usadas no dia a 
dia que são preconceituosas.

POST NO INSTAGRAM
Carrossel sobre a ADPF 976

Carrossel com alguns direitos da 
População em Situação de Rua.



POST CARROSSEL (DIREITOS)

Ministério Público
Espírito Santo





POST CARROSSEL (ADPF 976)

Ministério Público
Espírito Santo





ROTEIRO PARA VÍDEO INSTITUCIONAL (GRAVADO POR MEMBRO)

Ninguém escolhe viver nas ruas!

A falta de moradia é resultado de múltiplos fatores e uma 
realidade preocupante que o poder público não pode ignorar.

Em 2023, o Supremo Tribunal Federal reafirmou esse 
entendimento ao julgar a ADPF 976.

A decisão determinou que estados e municípios devem 
implementar, de forma imediata, a Política Nacional para a 
População em Situação de Rua, garantindo acesso à saúde, 
alimentação, trabalho, renda e moradia.

O STF também proibiu remoções forçadas e o uso de 
arquitetura hostil, medidas que desrespeitam a dignidade 
humana.

Nós, enquanto Ministério Público, temos um papel 
fundamental nesse cenário.

Nossa missão é fiscalizar o cumprimento dessa decisão, 
promover políticas públicas inclusivas e garantir que os 
direitos dessa população sejam respeitados.

A rua não é escolha. O preconceito, sim.

E combater essa realidade é uma responsabilidade de toda a 
sociedade – e um compromisso do Ministério Público 
brasileiro.




